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ESTADO DE SERGIPE

FT]NDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL

Pregão no: 1212023
ObJeto: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de
Eletroeletrônicos e moveis, destinados a atender à demanda do Fundo Municipal de
Assistência Social e Seus participes.
Recorrente: Prosperar Produtos LTDA,

RELATORIO DE RECURSO

Trata-se de processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRôNICO
NoLzl2íJ23, cujo objeto e o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçâo
futura e parcelada de Eletroeletrôn icos e moveis, destinados a atender à
demanda do Fundo Municipal de Assistência Social e Seus participes.

r - TDENTTFTCAçAO DO RECURSO

Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente pela empresa
Prosperar Produtos LTDA contra decisão de CLASSIFICAÇAO do item 16 da
empresa ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS LTDA. A Senhora pregoeira
recebeu intenção de recurso através do sistema LICITANET, aberto o prAzo para
apresentação das razões e contra-razões, porem não foi apresentada contra-
razões.

rr - ALEGAçõES DO RECURSO
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

III - DA ANÁLISE

O Recurso da empresa Prosperar Produtos LTDA foi enviado para a Secretaria
lYunicipal de Assistência Social, para analise quanto a especificação, por ser da area
tecnica.

O recurso administrativo interposto pela Prosperar Produtos LTDA, não merece
provimento perante esta Comissão, pelas seguintes razões conforme relatório técnico,
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
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IV - PARECER DA PREGOEIRA

Diante do exposto, com base no Oficio 474/2023 da Secretaria Municipal de Assistência
Social, DECIDO desclassificar o item 16 da empresa ALVES & SOARES COMERCIAL
DE MOVEIS LTDA, e decido pela PROCEDÊNCIA do referido recurso.

Desta forma, dá-se através, da presente decisão a ciência à Autoridade Competente, e
entendendo cabível o entendimento esposado pela Pregoeira, tome as providências que
o caso req uer.
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\̂À1 Pacatuba/SE,04 de março-de 2024
,)§

Stêtla Pereira íosbantos e Sitva
Pregoeira Oficial

?

FAUSTILEN E M
Secretáraa Municipal

Aceto o relatório e decido seguindo o
entendimento.
Dê-se conhecimento.

Émô4t ô)/2024.


